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TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO JUE3!“
SERVICOS Nº 01/2016, QUE FAZEM ENTRE SI A

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR,

POR INTERMEDIO DO CENTRO REGIONAL DE

créucms NUCLEARES no NOROESTE - CRON—

NE E A EMPRESA SOLL - SERVICOS OBRAS E

LOCACÓESLTDA.

A Comissáo Nacional de Energía Nuclear - CNEN, por intermédio do Centro Regional de Ciéncias

Nucleares do Nordeste — CRCN/NE, com sede na Avenida Professor Luiz Freire, nº 200, Cidade

Universitán'a, Recife — PE, CEP 50740-540, inscrito no CNPJ sob o nº 00.402.552l0014—40, neste ato

representado pelo seu Ordenador de Despesas, Dr. FERNANDO ROBERTO DE ANDRADE LIMA,

Diretor, nomeado pela Portaria nº 66, de 29 de julho de 2013, publicada no DOU de 30 de julho de

2013, inscrito no CPF nº 018.199.844-00, portador da Carteira de ldentidade nº 595328 SSP-PE,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SOLL — Servicos, Obras e Locacóes Ltda,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.323.090/0001-51, sediada na Av. Professor Andrade Bezerra, nº

1.523 — Salgadinho, Olinda — PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo

Sr. Heitor Bezerra de Brito, portador da Carteira de ldentidade nº 863049, expedida pelo SSP/PE, e

CPF nº 034.164.024-72, tendo em vista o que consta no Processo nº 01351.000069/2016-91 e em

observáncia ás disposicóes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho

-de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e

da lnstrucáo Normativa SLTl/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alteracóes, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo — Sistema de Registro de Precos nº 02/2016,

mediante as cláusulas e condicñes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratacáo de servicos continuados de

manutengáo predial, que seráo prestados nas condicóes estabelecidas no Termo de

Referéncia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula—se ao Edital do Pregáo, identifrcado no preámbulo e a

proposta vencedora, independentemente de transcricáo.

1.3. Objeto de contratacáo:
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- MENSAL GLºBAL

1 Eletricista 1 4.152,64 4.152,64 49.831,68

2 Bºm,bº."º 1 4.141,68 4.141,68 49.700,16
hidraulico
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3 Pedreira 1 4.140,82 4.140,82 49.689,84

4 Telecomunicagóes 1 4.209,29 4.209,29 50.511,48

5
Tºº Ma…tº“ººº 1 8.405,48 8.405,48 100.865,76
Elétrica

6 Sup. Técnico 1 19.713,92 19.713,92 236.567,04

TOTAL 6 R$ 44.763,83 R$ 537.165,96

:. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA

2.1. 0 prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele ñxado no Edital, com inicio na data

de 01/11/2016 e encerramento em 01/11/2017, podendo ser prorrogado por interesse das partes

até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizacáo foma! da autoridade

competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administracáo mantenha interesse na realizacáo do servico;

2.1.3. 0 valor do contrato permaneca economicamente vantajoso para a Administracáo;

e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogacáo.

2.1.5. A CONTRATADA náo tem direito subjetivo ¿¡ prorrogacáo contratual.

2.2. A prorrogacáo de contrato deverá ser promovida mediante a celebracáo de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PRECO

3.1.0 valor mensal da contratacáo é de R$ 44.763,83 (quarenta e quatro mil, setecentos e

sessenta e trés reais e oitenta e trés centavos), perfazendo o valor total de R$ 537.165,95

(quinhentos e trinta e sete mil, cento e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos).

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execucáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdencián'os, ñscais e comerciais incidentes, taxa de administracáo, frete, seguro e outros

necessários ao cumpn'mento integral do objeto da contratacáo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAGÁO ORQAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratacáo estáo programadas em dotacáo orcamentária

própria, prevista no orcamento da Uniáo, para o exercicio de 2016, na classiñcacáo abaixo:

Gestáo/Unidade: 11501/113211

Fonte: 0100 ou 0250

Programa de Trabalho: 085944

Elemento de Despesa: 339037

PI: 20UX000201 1
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correráo ¿¡ conta dos recursos próprios para atende ás
'

despesas da mesma natureza, cula alocacáo será feita no muc¡o de cada exerc¡c¡o ñnanceur“ó.¿ AQ,”
_

…

44333 lº“

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. 0 prazo para pagamento á CONTRATADA e demais condicóes a ele referentes encontram—

se definidos no Edital.

e. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAGÁO

6.1. Visando á adequacáo aos novos precos praticados no mercado, desde que solicitado pela

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada

no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado,

competindo á CONTRATADA justificar e comprovar a variacáo dos custos, apresentando

memoria de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovacáo da

CONTRATANTE, na forma estatuida no Decreto nº 2.271, de 1997, e nas disposicóes aplicáveis

da lnstrucáo Normativa SLTl/MPOG nº 2, de 2008.

6.2. A repactuacáo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em

respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos precos da contratacáo, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variacáo de custos que tenham sua anualidade

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da máo de obra e os custos

decorrentes dos insumos necessários á execucáo do servico.

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuacáo será contado:

6.3.1. Para os custos relativos a máo de obra, vinculados á data-base da categoria

proñssional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convencáo coletiva de

trabalho, vigente a época da apresentagáo da proposta, relativo a cada categoria

prof¡ssional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formacáo de precos que

estejam diretamente vinculados ao valor de preco público (tarifa): do último reajuste

aprovado por autoridade govemamental ou realizado por determinacáo legal ou

normativa;

6.3.3. Para 05 demais custos, sujeitos ¿¡ variacáo de precos do mercado: a partir da data

limite para apresentacáo das propostas constante do Edital.

6.4. Nas repactuagóes subsequentes á primeira, o interregno de um ano será computado da

última repactuacáo correspondente á mesma parcela objeto de nova solicitacáo. Entende—se

como última repactuacáo, a data em que iniciados seus efe'rtos fmanceiros, independentemente

daquela em que celebrada ou apostilada.

6.5.0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuacáo encerra-se na data da prorrogacáo

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convengáo coletiva que fuxar os noves

custos de máo de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do

encerramento da vigéncia do contrato, caso náo haja prorrogacáo.

6.6. Caso a CONTRATADA náo solicite a repactuacáo tempestivamente, dentro do prazo acima

tixado, ocorrerá a preclusáo do direito a repactuacáo.

6.7. Nessas condicóes, se a vigéncia do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuacáo só

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
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custos decorrentes de máo de obra;

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade govemamental ou realizado por

determinacáo legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e

formacáo de precos que estejam diretamente vinculados ao valor de preco público

(tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentacáo da proposta, em

relacáo aos custos sujeitos á variacáo de precos de mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogacáo contratual, ainda náo tenha sido celebrado o novo acordo,

dissídio ou convencáo coletiva da categoria, ou ainda náo tenha sido possível a CONTRATANTE

ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo

aditivo de prorrogacáo para resguardar o direito futuro a repactuacáo, a ser exercido táo logo se

disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusáo.

6.9. Quando a contratacáo envolver mais de uma categoria protissional, com datas base

diferenciadas, a repactuacáo deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordes,

dissídios ou convencóes coletivas das categorias envolvldas na contratacáo.

6.10. E vedada a inclusáo, por ocasiáo da repactuacáo, de beneficios náo previstos na proposta

inicial, exceto quando se tomarem obn'gatórios por forca de instrumento legal, sentenca

normativa, acordo coletivo ou convencáo coletiva.

6.11. A CONTRATANTE náo se vincula ás disposicóes contidas em acordos e convencóes

coletivas que náo tratem de matéria trabalhista.

6.12. Quando a repactuacáo referir—se aos custos da máo de obra, a CONTRATADA efetuará a

comprovacáo da variacáo dos custos dos servicos por melo de Planilha de Gustos e Formacáo

de Precos, acompanhada da apresentacáo do novo acordo, dissídio ou convencáo coletiva da

categoria proñssional abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuacáo referir—se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a

variacáo por meio de Planilha de Custos e Formacáo de Precos e comprovará o aumento dos

precos de mercado dos ¡tens abrangidos, considerando—se:

6.13.1. os precos praticados no mercado ou em outros contratos da Administragáo;

6.13.2. as particularidades do contrato em vigéncia;

6.13.3. a nova planilha com variacáo dos custos apresentados;

6.13.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oñciais de referencia, tarifas

públicas ou outros equivalentes;

6.13.5. índice especifico, setorial ou geral, que retrata a variacáo dos precos relativos a

alguma parcela dos custos dos servicos, desde que devidamente individualizada na

Planilha de Gustos e Formacáo de Precos da Contratada.

6.136. A CONTRATANTE poderá realizar diligencias para conferir a variacáo de cuslos

alegada pela CONTRATADA.

6.14. Os noves valores contratuais decorrentes das repactuacóes teráo suas vigéncias iniciadas

observando—se o seguinte:

614.1. a partir da ocorréncia do fato gerador que deu causa a repactuacáo;

6.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem

de periodicidade para concessáo das próximas repactuacóes futuras; ou
,

;
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6.14.3. em data anterior ¿) ocorréncia do fato gerador, exclusivamente qr%$o a ,.;

repactuacáo envolver revisáo do custo de mao de obra em que o próprio fato gerador?wge) ¡?¿—g?“
'

forma de acordo, dissídío ou convencáo coletiva, ou sentenca normativa, contempla?
'

data de vigéncia retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensacáo

do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuacóes

futuras.

6.15. 05 efeitos ñnanceiros da repactuacáo ficaráo restritos exclusivamente aos ¡tens que a

motivaram, e apenas em relacáo á diferenca porventura existente.

6.16. A decisáo sobre o pedido de repactuacáo deve ser feita no prazo máximo de sessenta

dias, contados a partir da soiicitacáo e da entrega dos comprovantes de variacáo dos custos.

6.17. 0 prazo referido no subitem anterior ñcará suspenso enquanto a CONTRATADA náo

Cumpn'r os atos ou apresentar a documentacáo solicitada pela CONTRATANTE para a

comprovacáo da variacáo dos custos.

6.18. As repactuacóes seráo formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidírem

com a prorrogacáo contratual, caso em que deveráo ser formalizadas por aditamento ao

contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA — GARANTIA DE EXECUQAO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 26.858,30 (vinte e seis mil, oitocentos e

cinquenta e oito reais e trinta centavos), na modalidade de seguro garantia, caqu em dinheiro,

títulos da divida pública ou ñang bancária, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor

total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condioóes previstas no Edital.

7.2. A garantia prevista em edita! somente será liberada ante a comprovacáo de que a empresa

pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratacáo, e que, caso esse

pagamento náo ocorra até o tim do segundo més após o encerramento da vigéncia contratual, a

garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabeiecido no

art. 19-A, inciso IV, da Instrucáo Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008, observada a legislacáo que

rege a materia.

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUGAO DOS SERVIGOS E FISCALIZAQAO

8.1. O regime de execugáo dos servicos a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que seráo empregados e a fiscalizagáo pela CONTRATANTE sáo aqueies previstos no Termo

de Referencia, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA MONA — OBRIGAGÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigacóes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no Termo de

Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DECIMA — SANCÓES ADMINISTRATIVAS.

10.1.As sancóes relacionadas a execucáo do contrato sáo aquelas previstas no Termo de

Referéncia, anexo do Edital.

…“
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'11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISÁO &,
11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da al.)!!j hºi
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da apiicacáo das sancóes previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisáo contratual seráo formalmente motivados, assegurando—se á

CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa.

11.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisáo

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. 0 termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

11 .4.1. Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpn'dos;

11.4.2. Relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizacóes e multas.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDACÓES

12.1. E vedado a CONTRATADA:

12.1 .1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operacáo ñnanceira;

12.1 .2. interromper a execucáo dos servicos sob alegacáo de inadimplemento por parte

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERACÓES

13.1. Eventuais alteracóes contratuais reger—se-áo pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de

1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condicóes contratuais, os acréscimos

ou supressóes que se ñzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atuaiizado do contrato.

13.21. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos tixados pela ata de registro de

precos, inclusive o acréscimo de que trata o 5 1" do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do contrato.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicóes contidas

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposicóes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa

do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICA<;Á0

15.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicacáo deste instrumento, por extrato, no

Diário Oticial da Uniáo, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

?
fL
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16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — FORO
' '

»» ¿—…—, _

16.1. 0 Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execuoáo deste Termo de
'

to
_

será o da Segáo Judiciária de Seoáo Judiciária de Pernambuco, Subsegáo Judiciária de Rec“ 33

Justiga Federal.

……

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes…

?……Jo
Fernando Roberto de Andrade Lima

Diretor — CRCN-NE

CPF - 018.199.844—00

% ya
'

_…

Heitor Beze de Brito

Diretor Presidente — Soil

CPF — 034.164.024—72

Recife, 01 de novembro de 2016

TESTEMUNHAS:

1 ) ------- Diego Remerson M.S. Oliverca.....

Nome e CPF: Assrstente em C&T

SIAPE 1/828868

2) ..........................
Nome e CPF:
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AUTORIZAQÁO COMPLEMENTAR AO CONTRATO Nº 01/2016

SOLL — Servigos, Obras e Loca96es Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.323.090/0001-51,

por intermédio de seu representante legal, 0 Sr. Heitor Bezerra de Brito, portador da Cédula de

ldentidade RG nº 863049 SSP-PE e do CPF nº 034.164.024-72, AUTORIZA o Centro Regional de

Ciéncías Nucleares do Nordeste - CRCN/NE, para os ñns dos artigos 19—A e 35 da Instrugáo

Normativa nº 02, de 30/04/2008, da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informagáo do Ministério

do Planejamento, Orgamento e Gestáo, e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregáo n.

02/2016:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados

a qualquer tempo na execugáo do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e

demais verbas trabalhistas, previdencián'as e fundiárias devidas, quando houver falha no

cumprimento dessas obn'gagóes por parte da CONTRATADA, até o momento da regularizagáo, sem

prejuízo das sangóes cabíveis, conforme o artigo 19-A, inciso V, da Instruqáo Normativa SLTl/MPOG

nº 2/2008;

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na

execugáo do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentagáo, e

aberta em nome da empresa SOLL — Servicos, Obras e Locagóes Ltda junto a instituicáo bancária

oficial, conforme o artigo 19-A, inciso l, e Anexo VII, da lnstru9áo Normativa SLTl/MPOG nº 2/2008,

cuja movimentagáo dependerá de autorizaqáo prévia de Centro Regional de Ciéncías Nucleares do

Nordeste -— CRCN/NE, que também terá permanente autorizagáo para acessar e conhecer os

respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervengáo da titular da conta.

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o

pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execugáo do contrato, caso a

CONTRATADA náo efetue tais pagamentos até o ñm do segundo més após o encerramento da

vigéncia contratual, conforme artigos 19, XIX, e 35, da lnstrugáo Normativa SLTl/MPOG nº 212008.

Recife, 01 de novembre de 2016

Heitor Beze dé Brito

Diretor Presidente - Sol|

CPF — 034.164.024-72

Comissáo Permanente de Atualizacáo de Edimis da Consultoria—Geral da Uniáo

Termo de Contrato - Modelo para Pregáo Eletrónico SRP: Servic,os Continuos com dedicacáo de máo de obra exclusiva
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CENTRO REGIONAL DE CIENCIAS NUCLEARES
DO NORDESTE

EXTRATO DE CONTRATO N" ¡[2016 - UASG 113211

N” Prn_ccssoz 01351000069201691.
PREGAO SRP N" 212016: Contratante: COMISSAO NACIONAL

DE ENERGIA -NUCLEAR. CNP] Contratado: 0032309000015L

(."nntmtudtt : LL -SERVICOS OBRAS E L()CACOES -LTDA.

Objeto: Contr cos continuados dc Inanutcneño predial
para o CR('N-NI:. nos termos do Edital do Prcgán El

' '

02/2016 e seus Ancxos. Fundamento Legal: Lei 8.666. ]

dc 1993 c lei 10.520. de 17 de julhu de 2002. Vigénctn: (11/11/2016

a 01/11'2017. Valor Total: R$537.209.19, Fonte: 100000000 -

2016NE800295. Data de Assinatura: 01 11/2016.

tSl('()N - 13/02—2017)

EYTRA'IU DE CONTRATO N" 3/2016 » l'AS(¡ 113211

N" Progesso: 01351000069201691.
PREGAO SRP N“ 212016. Contratante: COMISSAO NACIONAL

DE ENERGIA -NUC'LF.AR. CNP] Contratado: 00323090000151.

Cnntrntndn : SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES ¿LTDA.
Objeto: Contratacáo de servicos continuados de apoio admimstrativo

para n (“RCN-NE prestados con1'nrmc Edital do Prcgán Elclrñnicn nº

02/2016 e seus Anexos. Fundamento Legal: Lei 8,666. de 21 de junho
de 1993 c Lci 10520, dc 17 de julho de 2002. Vigéncia: 05 12/2016

a 05/12/2017, Valor Total: RS472.014.47. Fonte: 100000000 -

21116NER()(1320. Data de Assinatura: 05 12/2016.

(SICON - 13/02—2017)

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
DIRETORIA DE GESTÁO E TECNOLOG]A

DA 1NFORMACÁO
COORDENACÁO-GERAL DE ADM1NISTRACAO

E F1NANCAS

AVISO DE

PREGAO N" I/lel

¡TA A

- LASG 304102

N" Pt'ncessn: 0130000|15-1201672 . Objeto: Pregño 1'-.1etrónico - Con-

tmtaqñn de empresa cspccinlizndn pura prestucño de servicos de ins-

pcct10 c recnrgtt dc cxtintorcs c tcstc hidrostáticn de cxtintorcs c

munguciras de combate ¡¡ incéndio instalados no Edificio Sede de

CNPq. Total de llcns Licitados: 00000. Edítn1: 14/02/2017 de 00h00

¡15 Ilh30 e de 141I00 ás 171I30. Endereco: Shis Qi 1 Lago Sul Edificio

Santos Dumont 1" Sub Snlo Blocn a Lugo Sul - BRASIL1A - DF un

www.cmnprnsgctvcmamcntais.gov.br cditaI/364102-05-1-2017. Entre-

ga dns Proposlas: a partir de 14/02/2017 ás 09h00 no site www.com-

pmsneLgov.bn Abertura das Propostas: 24/02/2017 ás 10h00 no site

www.contprasnet.gov.br

ANDERSON MALTA DA SILVA

I'I'egout ru

(SIDEC - I3'02'2017) 364102-30201-2016NE800143

COORDENACÁO-GERAL DE OPERACAO DO FOMENTO

l-7X'I'RA'TO DF TERMO ADITIV(1

Termo Aditivo au Te…… de Conccssác c Accitacño de Bolsa no Exterior - Cnncedcntc: Consclhn Nacional de Desenvolvimento Cicmitico c

Tecnológico - ('NPq: Objetivo: Prorrogacño da vigéncin - Signauirios: pelo CNPq: José Aureliano Fonseca Matos - Coordenador - CGEAO -

('oordenacáo fiera] de Apoio Upemcional - Pelo beneficiário o próprio.

I IPmccz<w
“ In…-… |Tenmnn

ITI…» Rm:cru» t'um Akahnct '… …nmw ICIDE I0| t>I/:<II* |.In (K)/2017 ]

W…… tIm-..Ia mt. zzust=sn ]1-2 IEDE 101 uqu: thw'zn :

RESULTADO DA ('I—IAMADA PÚBLICA

0 Consellto Nacional de Desenvolvimento Cienlilico c Tec-

nológico - CNPq toma público 0 resultado du Chnmnda Pública—

FA1XA B - Projctos cm Andamento: A proposta aprovada cncontmm—

se no Link: http://rcsnltado.cnpq.br/9746207074203193

l'1I;I.<I1;LI. cm 13 de fevcrcírn de 2017

MARIO NETO BORGES
— Prexiclcn1e du (Zúnsellm

EMPRESA ERASIL,EIRA DE CORREIOS
E TELEG_RAFOS

ADMINISTRACAO CENTRAL

EX'I'RA'10 DE CONTRATO

Contrato 16/1017: Dala de Assinnturn: 10/02/17: Contramdn:

05.773.220'0001-X2/1NSTI'1'U'I'O TO'I'UM DE DESENVOLVIMEN-

TO E GESTÁO EMPRESARIAL LTDA: Objeto: PRESTACÁO DE

SERVICO DF. CERTIFICACAO PROFISSIONAL DF. CORRES-

PONDENTE.: Origctn: Prcgño Elctrónico 16000107/2016: Vigéncia:
10/02/17 n 10/02/18; Valor Total: RS 244992.00 tduzentos e qnarcntn
e quatro mil novecentos : noventa : dois reais).

EX1'RA'I'O DE TERMO ADI'TIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“. 027/2016: OB-

JETO: Preslacño de set
" de telecomunicaqóes com ¡¡ linulidade de

interltgar Unidades Prcdt ; por Incio de uma Rcdc dc Comunícacáo
dc Dados IP. inclnindo Scrtícos Adicionais. Repaso de Conhcci-

mento. Senico de distribu io multicast e geréncta da Rede de Co—

municucán dc Dados IP OBJETO DO TERMO ADITIVO: Ex—

cluir 83 Unidades prcdims. passando a quantidade de 8.223 para

8.140. hem como ajustar a Distribuicño dc Consolidado de Quan-
tidndc de Nivcis lIL' Servi 'n. n que corresponde ¡¡ uma sunressán de

'n
'

al atualizado dc item 01; CONTRATADA:

'oI órcio Rctlc L'crrcios. cu 'tuido pclns empresas Claro S,A.. Oi

Móvc1 SA.. Primcs_vs Solucñcs Empresarinis S.A. : Tc|cl'ónica Brasil

S.A: VALOR GLOBAL: Passará de RS 696.319.854,32 para RS

(¡72.450.25732 : DATA DE ASSINATURA: 08/02/2017.

I)_F. LICI'I'ACAO
, RONICO N" 1600(117-1I2016

“'

I'RI'G ¡O'

Objete: Schico de Assessorirt Técnica Esportiva pam prestnt;ác de

ScI-vicns Lic nslr0“' I.1c Treinus ºrientados dc Corrida de Run c

Catninltadn. a os empregados dos CORREIOS lolndos nn Adm.

('entrnl em silia. Recehimento das Pro os $: no enderego hltp:'/
www.con'ci .ctnn.hr an': 02/03/2017. ¡Is 11 30min I: inicio (la disputn
dc prccns ás 'Jh30min: 0btcncáo do Edita1: no endcrcco elclrónicn

.I .

Este
*'

pode ser v=
' ”

no

pelo código 00032017021400007

hup:l…'ww 'in gn

acima c SESSAO PÚBLICA PELA INTERNET NO SITIO: w '

citacncs-c.com.hr. Infonnucóes pelo E-mnil: Iicitacoc.

reios.cont.br e telefone: (0xx61) 21—11-7760,

FRANC1SCA MARIA Dr tI<AI';JO BARROS

Progoc

AVISOS DE ('ANCEI.AMENTO
ATA DE REGISTRO DE PRECIOS N" 11/1016

MEGA TEXTIL EIRELI: CNP]: 01.198.384'0001-61: OB—

JETO: ¡I ui cito de bcnnudn para cancim/cancira: DATA DO CAN-

CELAM zNTO: 10102 20171 MOTIVO: Apiicacño de penalidade de

impedimento de licitar c contr_utar com base no un. 7“ da Loi

10.520/2002; FUNDAMENTACAO LEGAL: inciso IV. amigo 20 do

Decreto 7892/2013. Fica uponunizndo O disposto nn alíncu c . inciso

1. do ¡migo 100. da lei 14.666793.

X'I'A DE REGISTRO DE PRIC(,TOS 1712016)

MEGA TEXTIL F.1RELI: CNP]: 01.193.384/0001—61: OBJETO:

aquisiqño de bennuda para caneiro/carteira: DATA DO CANCELA-

MENTO: 1002/2017; MOTIVO: Aplicacño de penalidadc de im-

pcdimcntn de licitar c contratar com base no art_ 7" du Lci

10.520/2002: FUNDAMENTACAO LEGAL: inciso IV. artigo 20 tio

Decreto 7892/2013. Fica oportunizado o disposlo na alinea "e". inciso

1: do artigo 109. da lei 8.566,93,

NTX DE REGISTRO DE. PRECOS 33/2016

MEGA TEXTIL EIRELI; CNP]: 01.198.384/0001-61: OBJETO:

aquisict'to dc camiscta jovcm aprendiz: DATA DO CANCELAMEN-

TO: 10/02/2017: MOTIVO: Aplicacño dc pcnalidade dc impedimento
de licitar e contratar com base no art. 7" da Lei 10.520/2002: FUN-

DAMENTACAO LEGAL: inciso IV, anigo 20 de Decreto

7892/2013. Fica nponunizudn O dispnstn na alinea "c". inciso 1. do

artigo 109: tin lui 8.(-66/93.

AVISOS DE PENALIDADE

l:m|vrr : CAPITAL TECNOLOGIA E EOU1PAMEN'I'OS;
CNP] It", 03.573.081/0001-07: Penu1idude: impedimento de licimr :

contratar com a Unido polo periodo de 12 ' de

09 022017 :I 09 022018: Fundamcnlacáo: ¡tlínca

do 'I'ct1no de Garantia de Contrato n“ 215/20131 Motivo: Incxccncáo
parcial ¡lo Termo de Garantia do Contrato n". 215/2013. Fica Opor-
lnnizndo o dispusto nn alinea "1", inciso 1. do nrtigo 100, dtt 1cI n“.

8.666/9].

Empresa: CAPITAL TECNOLOGIA E EOU11'AMEN'I'OS:
CNP] n". 03.573,0K1/0001-07: Penalidade: impedimentº de licitar ¿

contratar com a Uniáo pelo periodo de 12 (don) meses, de

* '1 *' html Documento assinadn digitalmente cnnt'onnc MP n”l 2.200—2 de 24/08/2001. que institui

09/02/2017 a 09/02/2018: Fundamenlucaoz alinea "c" do snbitcm

10.1. do Termo de Garantia do Contrato n" 177 2015: Motivo: lne-

xccuvño parcial du Termo de Garantia do Contrato n". 177/2015. L.!

oportuni¿ado () disnnstn na alinea "1" inciso 1. do artigo 109. da Ici

n": 8.666/93:
Renata SO.II

('.'Itc1'c du l,cntr.ti Oc /' nmgu.1_—

D1RETOR1A REGIONAL EM BRASILIA

EXTRATO DE TERMO ADlT1VO

(I“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011 2012: Prestact'to de

servico de locacáo dc cmpilhndeiras de contra peso. movidas a com-

bustáo GLP. com capacidad/: minima de 2000 kg. centro dc carga a

500 mm. inclnindo a mnnutcncño preventiva c corrctiva. durante 3

vigéncia dc contrato. ara n Diretona Regional de Brasilia: OBJETO

DO TERMO AD1T1 O: Alterar em 27% o valor unilz'n'in do item 1

e prorrogar excepcionalmente a vigénciu de contrato pelo periodo de

até & meses: CONTRATADA: 26…481 317/0001-80: VAINF. EMPI-

LHADF.IRA LTDA - EPP: VALOR DO ADITAMENTO: RS

74.469,18: DATA DA ASSINATURA: 09/02/2017: VIGENCIA: a

partir de assinatura, operando—sc ¡: altcmt;áo para reducáo dos valores

unitárins c a prnrrogacño da vigéncia contratual pelo periodo de até

06 mes 5. a partir de 1010272017.

DIRETOR1A REG!ONAL No CEARÁ

EXTRATO DE CONVENIO

ESPECIE: Tormo dc ('onvénio N“ 177/2017

DATA DA ASSINA'I'URA: 10/02 2017
,

1¿_12/ME
DO CONVENENI'E: MUNICIPIO DE PEDRA BRAN-

CE
NOME DA AOC: GC MINEIROLANDIA

CNP] DO CONVENENTE: 07.726.54W0001-04
VIGENCIA 1002'2017 A 10 022022

OBJETO: Convenio para o cracáo de Agéncia de Con'cios Comn-

nitária - AGC - pam atcn ¡mento ¿¡ populaqdo do Dist de MI-

NEIROLANDIA. conforme acáo governatncntal de Universali¿neño
da Prestuca_o dos Sewivos Postnis; _

Q1;L15CACAO
DE RECURSOS F1NANCEIROS No EXERCICIO:

1 :197.04
APLICACAO TOTAL DOS RECURSOS FINANCIEIROS: RS

85.217.40
CONTA: 12011.44906.010010.
FUNDAMENTACAO LEGAL: An. 116. Cnput tia Lei 8660/93 Ins-

trucño Normutiva II“ 1 de 14/12'2000 da Secretaria de Servicos Pos-

tais (ln Ministério das Comnnic 'ócs:

AVI_SO I
PREGAO F,

o

-IOMOLOGACAO
TRONICO Nº ¡tz/zon.

OBJETO: Aquisicño de cofres boca de lobo com l'ccltadum c1ctrñnica

instalada, por mein do Sistema de Registro de Precos - SRF. con-

forme Especilicacáo Técnica e demais condic6es deste Edita1 e seus

Anexos. Homologado ás empresas: Lote 1. CLAYTON R. MA1A -

COMERCIO F. SERVICOS ME. CNP] N"IS.503.039/0001-07. pelu
Valor de R$294.998.40 (duzentos e noventa quatro mil. novecentos e

noventa otto reais e quarentn centavos): Lote 2. COFRF.S CRICIU-

MA I.TDA — ME. CNP] N" 02.615.216/0001-97. pelo Valor de

R$94.998.00 (novcnta quatro mil. ntn'cccntus c noventa oito mais).

I- RAN(ÍISCO ROBL:RTO DI 5.'-1NT'ANA JUNIOR

l'rcguct .

DIRETORIA REGIONAL NO ESPIRITO SANTO

A_VISO DE I:I('ITAcAO
1'RFÍGM) ELE'IRONICO N mon

Objeto: Lm. cáo (sctn tápcrador)
de Etnpilhadcira metida ¡¡

gás GLP a ser utilizada cm uni ado o cracional dos Corrcios/GCT-

CE/DR/ES. conforme Especilicacáo T cnica c demais condicñcs do

Edila1 c seus Anexos. Edita1 c infomtacócs: www.corrcios.com.br.

campo "Licitaqócs". T 27) 3198 8863 on (271 3198 8864; ”Telefax:

(27) 3227-0253; c-ntuil: escpl€ycorrcins:cotn.br, de 2“ II 6“ I'cira, de

08:00 its 12:00 horas e dns 13:00 ¡is 17:00 horas. Sessáo Pública pela
1memet no sitio: vtw'.licitacoes—e:com,bn Recebimento dns propostas
até 0203/2017 ás 08:30 horas: Disputa de precos: 02/03/2017 ¿Is

09:30 horas:

¡("fi [MIDT

DIRETORIA REGIONAL NO MARANHÁO

12X'I'RA'I'OS DE DISPENSA DE LII':I'I'A(,:AO

- DL n". l7000006/2017: Objeto: Locacáo LIL' 1múvcl pnrn
Funcinnmncntn da AC Nova Olinda do Mnranltdn; CPF: 488.717.453-

53' -

'

N 'cimcnt0 Silva; anor Global: R$ 66.000.011 (scsscnm
e _ Data da Ratiticacñn: 09/02 2017: Enquadrantcnto
Legal: caput. amgo 26. Lci 8.666/93:

- DL nº. l7000007/2017: Objeto: Locncño dc ltnúvcl para
Funcionamcnto da AC Central do Maranltño: CPF: 206.237.633-20:
Elson Pires; Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenm mil roms); Data da

%zliliºñºñºl |0/022017: Enquadmmento Legal: capnt. artigo 26. Lei

. 66/93.

il

1nlracstrutura de Chaves Públicas Brusilcim - ICP-BHIML


